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co:·t3ID::i1..tLroo quo~ em sessão de 22-3-1972, "o Trib'J.I ~ 01 resolveu, por unanil'lidade de votos, desdobrar suas féria~ ~ 

I 
rc::;u1ar:1.:_re..~. ~3n0rcs do próxi~!O ano de 1973. em 2 ( dois) períodon) ~ 
1suais , J ( trinta) dias. o primeiro, i."TJedia tarnente a se ·. 

gu1r ao recesso prevint.o p(3la Lei nº 5.010, de 20 dc,r.caio de( ., 

19G6 c o sec~hGo~ no r.tês do JULHO. R::SOLVEU, uincla. ~"'W.nimnj ~ 
i 

monto , quo a :nudunçn paro. B:tnSfLIA, 3e pr-oce3se durante o r_g, · ~~ 
~ . 
~esso a.e fl:n de ano e o prinwiro perÍodo à.a -r!:r1· ac-1'- --- I .... ......, ~ .,! ' 

:!c acor-do co:n a 

r 
i 
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gtLle:;mntada pelo D(~cret.o nQ 807/62, os servidores civis e r.1l_ 

J.ito.ros transferidos para :SrnsÍJ.ia, fazem jus, alÓr.1 do P~:J!Jg !-

['; c n~; e transport':1 da bagaze;w~ para si e seus familiares, a 
'"' 

ttri mês de v enci oent,o a t.í tu~ o ê.o ajuda-do-custo e GO diáriat-J, 

'· f,. 
d .. .• . ·; .. 

( 

ú ·., 
,.J t~do r..:1go Pelo CODE3~t~S; 

l 

Co··c.·I D...,i i\ }":'""'"'../'\ , ~·: , ... ' .::...~ ... .L-v que., de acordo com a Lei nº 1.711/320 

ru:~tigos 127., 128 e 129, ao servidor civil que pnssar a ter Q 

xorcíc5_o em ntVJ3 sede~ sEJrô: concedida ajuda-de-clJ.sto~ quo u5o 

e:r..ccdorá a trêc :--!1csas do vo:1c i me!!to e quo será arbitrada ;)ola 

re:r..tCrtição~ l ove.::.do-ce e~ conta es suas novas condições de v,i 

do., as deSf)esns da vi ar; em e 1lH3t~tlação; 

de ncordo co:n a Lei n~ 5~787/72, 

V8lor corl"' 03j)O~dent.e ao 3oldo do posto oa t;racw.açüo~ quando 

w1o POG}.JU1 depeujonte e a 2 C duur;) v(~zes o Vfllor do soldo do 
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2. 

I.. Os Ministros. Auditor-Corregedor. servidores civis 

do Tribunal e da AUditoria de Correição e os militares e c1 
vis à disposição do Tribunal,que se transferirem para Brasi 

11n, DF., receberão, de acordo com a Lei nQ 4.019/Gl. rog~g 

rncntnda pelo Decreto nQ 807/G2. além das P3ssusens para si e 

seus familiares e do transporte da respectiva bagage:n,l (uma) 

ajuda-de-eusto e 60 (sessenta) diárias, calculadas sobre o 

veneimen"to ou soldo do posto ou graduação, confonno .o caso, tu 

do pa{~O pela CODEBll~S. 

II. Os Ministros. Auditor-Corregedor e servidores civls, 

de que trata o inciso I desta Resolução, receberão. ainda. de 

acor~o com os artigos 127, 128, 129 e 130 da Lei nn 1.711/G2. 

3 ( três) meses de vencimentos, a tÍtUlo de ujudn-de-custo. 

III. Q~ _militares de que trata o mea~o inciso I, recebe 

rão, mals, de acordo com o artigo 46 da Lei nQ 5.787/72, aj:d 

da-ele-custo correspondente a duas vezes ou urna vez o V(~lor do 

sold.o .do posto ou gJ.~aduação , conforme possua dependente ou. 

não, IXlga 1J9la r epartição de direi to. 

o pao:t":1cnto dos despesas decorren·tes desta Rcsol.l.~ 

ção, será efetuado dentro do.s disponibilidades 
, 

orçn:n3nta;:-1ns. 

de 1972. 
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